
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  DE 2024

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Requerimento  de  Informação  ao  Ministro  de

Minas  e  Energia,  Sr.  Alexandre  Silveira  de

Oliveira,  sobre  memorando  de  entendimento

assinado  com  a  Argentina  para  viabilizar  a

exportação de gás natural argentino ao Brasil.

Senhor Presidente;

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 49, inciso X, e 50, parágrafo 2° da

Constituição  Federal,  e  artigos  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requerimento de Informação ao Ministro de Minas e Energia, Sr. Alexandre Silveira de Oliveira,

sobre memorando de entendimento assinado com a Argentina para viabilizar a exportação de gás

natural argentino ao Brasil.

No sentido de esclarecer a esta Casa, quanto:

A) Nos termos da lei nº 12.527 de 2011, solicito acesso integral ao memorando firmado

entre Brasil e Argentina  para viabilizar a exportação de gás natural argentino ao

Brasil.

JUSTIFICATIVA

Em matéria divulgada pela Revista Veja consta que, o ministro Alexandre Silveira assinou,

nesta  segunda-feira,  18,  um  memorando  de  entendimento  com  a  Argentina  para  viabilizar  a

exportação  de  gás  natural  argentino  ao  Brasil.  O ato  cria  um grupo de  trabalho  bilateral  para

identificar as medidas necessárias para viabilizar a oferta de gás natural argentino.1

Ainda de acordo com a matéria, dentre as medidas se destacam o estudo da viabilidade

econômica das rotas logísticas, considerando a possível expansão da infraestrutura existente dos

1 Fonte: https://veja.abril.com.br/coluna/radar-economico/silveira-assina-memorando-para-
viabilizar-importacao-de-gas-da-argentina/ *C
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dois países, por meio da qual estima-se uma viabilidade de movimentação de 2 milhões de metros

cúbicos por dia no curto prazo, aumentando nos próximos três anos para 10 milhões, até atingir 30

milhões em 2030.2

De acordo com informação divulgada em jornais constam que, o documento indica que o

grupo deve buscar o uso da infraestrutura já existente nos dois países, permitindo a exportação do

gás argentino no menor tempo e com o menor custo possível. Para isso, o grupo formado deverá

identificar  meios  para  viabilizar  o  projeto  e  a  construção  de  infraestruturas  necessárias  para

interconectar os gasodutos existentes de cada país.3

Na  agenda  de  trabalho  dos  estudos,  estão  elencadas  prioridades  como  infraestrutura,

transporte e interconexão entre os países e tipos de operações. O memorando tem validade de 18

meses, prorrogáveis. Ao final desse período, será apresentado relatório das atividades.

Este requerimento visa garantir que o Poder Legislativo esteja plenamente informado sobre

as ações do Poder Executivo sobre memorando de entendimento assinado com a Argentina para

viabilizar a exportação de gás natural argentino ao Brasil.

Por fim, na qualidade de Deputado Federal, cujo papel também é o de fiscalizar os atos do

Poder  Executivo  –  conforme previsão  do  Art.  49  da Constituição  Federal  de 1988,  solicito  as

informações acima discriminadas,  com o intuito de agregar insumos que permitam uma melhor

compreensão sobre os fatos noticiados.

Sala de Sessões, em       de      de 2024

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB

2 Fonte: https://veja.abril.com.br/coluna/radar-economico/silveira-assina-memorando-para-
viabilizar-importacao-de-gas-da-argentina/ 
3 Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2024-11/brasil-e-argentina-fazem-
acordo-sobre-exportacao-de-gas-natural *C
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